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Autógrafo nº 24.896

Projeto de lei nº 370, de 1997

Autor: Deputado Elói Pietá - PT
A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - Passam a ser de responsabilidade da Secretaria da Administração Penitenciária todos os presos condenados do Estado, independente do local em que se acham recolhidos.

Artigo 2º - A Secretaria da Administração Penitenciária assumirá a administração e a operação das cadeias públicas e a responsabilidade sobre os presos, conforme cronograma a ser estabelecido por decreto, concluindo-se o processo no prazo de 02 (dois) anos, a partir da vigência desta lei.

Artigo 3º - Os presos somente permanecerão sob a guarda da Polícia Civil, em distritos policiais ou delegacias de polícia, até a conclusão do inquérito policial.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º - Esta lei será regulamentada por decreto, em 90 (noventa) dias, entrando em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário constantes da Lei nº 8.209, de 4 de janeiro de 1993.




Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2001.

_________________________________,                     Presidente

              VANDERLEI MACRIS





_________________________________,                  1º Secretário

              ROBERTO GOUVEIA





_________________________________,                  2º Secretário





              PASCHOAL THOMEU
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